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1.  

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília
Departamento de Atenção à Saúde de Apoio, Diagnóstico e Terapêutica

Memorando

 Departamentos de Atenção à Saúde e Administrativos do HCFAMEMAInteressado:
 Retorno Gradativo RTPCRAssunto:

Para:
Superintendência
SIC e Ouvidoria
Comissões e Comitês
Chefia de Gabinete
Gerência de Comunicação
Gerência de Gestão, Planejamento e Avaliação
Serviço de Informações ao Cidadão e Ouvidoria
Departamento de Atenção à Saúde Ambulatorial Especializada e Hospital Dia
Departamento de Atenção à Saúde de Apoio, Diagnóstico e Terapêutica
Departamento de Atenção à Saúde em Alta Complexidade
Departamento de Atenção à Saúde em Hemoterapia
Departamento de Atenção à Saúde Materno Infantil
Departamento de Gestão de Pessoas
Departamento de Infraestrutura e Logística
Departamento de Tecnologia da Informação
Departamento Econômico, Financeiro e Contábil
Diretoria Clínica

No dia 01 de junho de 2022, o equipamento de RTPCR 7500 Fast, responsável pela realização da
detecção do SARSCov-2 dos pacientes e colaboradores do HCFAMEMA apresentou um defeito
que impediu o seu funcionamento e consequentemente a realização dos exames. Mediante um
esforço do grupo gestor do HCFAMEMA, o mesmo foi reparado em  e reiniciará suas29/06/22
atividades.

No entanto, o cronograma de retorno gradativo será descrito abaixo:

A partir do dia , as amostras dos pacientes internados (enfermarias/UTIs) serão 29/06/22
encaminhadas seguindo os trâmites anteriores a quebra do equipamento para o Laboratório 
de RTPCR do HCFAMEMA via vigilância epimemiológica;
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2.  A partir do dia , as amostras negativas para o teste rápido de antígeno coletadas 04/07/22
pelo CAC (Centro de Apoio ao Colaborador) seguirão os mesmos critérios de 
encaminhamento dispostos anteriormente.

Atenciosamente,

Marília, 29 de junho de 2022.

Eduardo Akuri 
Diretor Técnico de Saúde III 

Departamento de Atenção à Saúde de Apoio, Diagnóstico e Terapêutica
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